
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 77/2025 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 77/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, que promove alteraço es na Lei Municipal nº 1.659/2024, a qual disciplina a 

organizaça o funcional e o regime de trabalho da Guarda Civil Municipal de Anchieta. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

A mate ria do PL insere-se na compete ncia legislativa do Municí pio, nos termos do 

art. 30, I e II, da Constituiça o Federal, por tratar de assunto de interesse local e de 

organizaça o administrativa pro pria. Ademais, por versar sobre regime jurí dico e vantagens 

de servidores pu blicos municipais, a iniciativa do Chefe do Poder Executivo revela-se 

adequada, em consona ncia com o princí pio da simetria ao art. 61, § 1º, II, da Constituiça o 

Federal e com a Lei Orga nica Municipal (art. 44) 

No tocante ao me rito constitucional, a atribuiça o a  gesta o da Guarda Municipal para 

definiça o da escala dos servidores em esta gio probato rio encontra respaldo no poder de 

organizaça o administrativa e na necessidade de avaliaça o da aptida o funcional, na o 

configurando afronta a direitos adquiridos ou ao princí pio da isonomia, uma vez que o 

esta gio probato rio admite regime jurí dico diferenciado. Quanto a  ampliaça o das hipo teses 

de incide ncia da Gratificaça o de Escala Operacional Padra o, trata-se de opça o legislativa 

legí tima, compatí vel com o art. 37, caput, da Constituiça o Federal, desde que observadas as 

exige ncias de adequaça o orçamenta ria e financeira previstas na Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 



 

Por fim, a diferenciaça o quanto ao recebimento da gratificaça o entre Corregedor, 

Ouvidor e demais cargos decorre da natureza especí fica das atribuiço es exercidas, 

especialmente aquelas de controle e fiscalizaça o, na o havendo violaça o ao princí pio da 

isonomia, mas sim tratamento jurí dico adequado a s peculiaridades funcionais. Assim, sob 

os aspectos de constitucionalidade e legalidade, a proposiça o revela-se juridicamente via vel. 

 

Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Sob o prisma financeiro e orçamenta rio, a proposiça o na o implica criaça o de nova 

despesa pu blica, tampouco aumento real da remuneraça o dos servidores ale m do que ja  se 

encontra previsto na Lei Municipal nº 1.659/2024. A alteraça o promovida no art. 28 limita-

se a ajustar a hipo tese de incide ncia da Gratificaça o de Escala Operacional Padra o, 

preservando o mesmo percentual ja  fixado em lei, sem majoraça o de vencimentos ou 

instituiça o de vantagem ine dita. 

Conforme consignado na Mensagem do Executivo, trata-se de correça o de omissa o 

normativa, de modo a assegurar a continuidade do pagamento da gratificaça o em escalas ja  

passí veis de implementaça o pela Administraça o, na o havendo ampliaça o do universo de 

beneficia rios nem impacto financeiro adicional. 

Dessa forma, inexistindo criaça o ou aumento de despesa obrigato ria de cara ter 

continuado, na o se vislumbra afronta aos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), desde que a execuça o das despesas permaneça 

compatí vel com as dotaço es orçamenta rias pro prias e com os limites constitucionais de 

despesa com pessoal previstos no art. 169 da Constituiça o Federal. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante do exposto, verifica-se que o Projeto de Lei atende aos requisitos de 

constitucionalidade formal e material, encontrando-se inserido na compete ncia legislativa 

municipal e de iniciativa legí tima do Chefe do Poder Executivo, por tratar de mate ria relativa 

ao regime jurí dico e a  organizaça o funcional de servidores pu blicos. As alteraço es propostas 

mostram-se compatí veis com os princí pios da legalidade, da isonomia e da organizaça o 



 

administrativa, na o havendo afronta a  Constituiça o Federal ou a  legislaça o 

infraconstitucional aplica vel. 

Sob o aspecto financeiro e orçamenta rio, considerando que na o ha  criaça o ou 

ampliaça o de despesa pu blica, mas apenas adequaça o normativa de hipo teses ja  previstas 

em lei, a proposiça o revela-se compatí vel com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com os 

limites constitucionais de despesa com pessoal. 

Assim, opina-se pela regular tramitaça o e aprovaça o da mate ria, por se mostrar 

juridicamente via vel. 

 

E  como VOTAMOS. 
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ADISON QUINTEIRO 
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